
   Data/Hora

2024-363 08/05/2024 09:18

   Unidade

FISCAL DE CONTRATO N.° 14.133/2021

   Descrição

Objeto: aquisição de material de construção, tendo em vista o atendimento da demanda
de construção e reforma de moradias, conforme o Art. 4°, inciso V, da Lei Municipal
5.856, de 22 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Fundo Municipal de Habitação
e Interesse Social e Saneamento,  ligado à Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico.

Processo Eletrônico

   Solicitante

JESSICA GOMES DA SILVA

Assunto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD)

  Tipo

Processo Eletrônico

  Processo

FYRI.L17Q.UDYK.SW41

[R
39

86
36

8]
 -

 2
02

4-
36

3

1



INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO         

Indicamos, em conformidade com as disposições do Decreto n.° 058, de 20 de março de 2023, que
“Regulamenta a atuação dos gestores e fiscais de contratos / Ata de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Pública no Município de Santo Antônio da Patrulha / RS, frente aos processos licitatórios
vinculados a Lei n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021 e dá outras providências”, o (s) servidor (es) abaixo
elencado (s) para atuar (em) enquanto gestor (es) e fiscal do processo vinculado à aquisição de material de
construção, tendo em vista o atendimento da demanda de construção e reforma de moradias, conforme
o Art. 4°, inciso V, da Lei Municipal n.° 5.856, de 22 de dezembro de 2009, a qual "Dispõe sobre o
Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social e Saneamento",   ligado à Secretaria Municipal de
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, conforme segue:

I – Gestor do contrato: Agente de Contratação/ Pregoeiro responsável pela Ata de Registro de Preços;

II – Fiscais Administrativos:
Titulares: Alexandra Luckmann Lucena e Mateus Unterberger

Ademais, informamos que os servidores acima mencionados estão cientes das indicações e das respectivas
atribuições.                              

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA LUCKMANN LUCENA, ASSESSOR (A) ESPECIAL em 08/05/2024 às 13:05:13.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES MASSULO, PREFEITO MUNICIPAL em 08/05/2024 às 10:59:33.

Documento assinado eletronicamente por MATEUS UNTERBERGER, ASSISTENTE SOCIAL em 08/05/2024 às 16:13:46.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
9OSW.N7SA.6YW6.GTAC
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PORTARIA N.° 1.554, 08 DE MAIO DE 2024. 

Designa servidores para Gestor e
fiscais de contrato.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal n.º 190, de 31 de janeiro de 2013, e alterações
posteriores.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem enquanto Gestor e fiscais do processo
destinado à aquisição de material de construção, tendo em vista o atendimento da demanda de
construção e reforma de moradias, conforme o Art. 4°, inciso V, da Lei Municipal n.° 5.856, de 22 de
dezembro de 2009, a qual "Dispõe sobre o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social e
Saneamento", ligado à Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, conforme
dispõe o Decreto n.° 058, de 20 de março de 2023, que “Regulamenta a atuação dos gestores e fiscais de
contratos / Ata de Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública no Município de Santo Antônio da
Patrulha / RS, frente aos processos licitatórios vinculados a Lei n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021 e dá outras
providências”, conforme segue:

I – Gestor do contrato: Agente de Contratação/ Pregoeiro responsável pela Ata de Registro de Preços;

II – Fiscais Administrativos:
Titulares: Alexandra Luckmann Lucena e Mateus Unterberger

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.

Santo Antônio da Patrulha, 08 de maio de 2024.     

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e
Finanças

Registre-se e publique-se

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
JDW4.OUQQ.VYIK.VTHQ
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Documento assinado digitalmente por CLEIA
JUCARA AIROLDI (CPF 701.313.410-49)
Data: 08/05/2024 19:13:20


